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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes/PE, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso das 
suas atribuições e com fundamento na Lei nº 14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº  
04/2023, art.  10º, convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de  
dispensa de licitação em razão do valor. OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios 
desportivos para as práticas de atividades físicas das academias da saúde – Projeto Conviver Mais, da 
Secretaria Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  do  Jaboatão  dos  Guararapes,  em 
conformidade com as condições e especificações previstas neste Termo de Referência. O termo de 
referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link disponibilizado logo abaixo 
desta publicação. Jaboatão dos Guararapes/PE, 14 de Março de 2024. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.377.679/0001-96,
através da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  torna  público  que  fará  contratação  mediante  o 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.1333/2021  
e Decreto Municipal nº04/2023, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios desportivos para as práticas de atividades físicas 
das academias da saúde – Projeto Conviver Mais, da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal do Jaboatão dos Guararapes, em conformidade com as condições e especificações 
previstas neste Termo de Referência.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 01/04/2024 às 16:00 horas – HORÁRIO DE BRASÍLIA

E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: comprasjaboatao.saude@gmail.com

RESPONSÁVEL: Kamila dos Santos

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 04, de 20 de janeiro de 
2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília e 
contados em dias úteis.



PREFEITURA DO JABOATÃO DOS 
GUARARAPES SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE COORDENAÇÃO DAS ACADEMIAS DA 

2

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cujo secretário é a autoridade 
solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para 
fazer face às despesas da contratação.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT.

01

ESCADA FUNCIONAL.
Escada de Treinamento com no mínimo 4,5m de comprimento; fita de 
nylon e hastes de PVC; contém 10 degraus no mínimo.
Auxilia  no desenvolvimento de reflexo,  agilidade,força e coordenação 
motora, explorando as habilidades e alta performance através de 
exercícios rotineiros específicos.

UNID. 12

02

BASTÃO DE MADEIRA SEM CARGA.
Material: Madeira e plástico.
Dimensões mínimas: 100x 3 cm aproximadamente. 
Peso: 200 gramas aproximadamente
Indicado para alongamento em geral, exercícios físicos, treinamento de 
equilíbrio, coordenação e postura, além
de treino aeróbico.

UND. 100

03

CORDA NAVAL PEQUENA.
Feita em poliéster, com no mínimo 9 metros de comprimento,e máximo 
38 mm de diâmetro, com empunhaduras emborrachadas para ajudá-lo 
a ter mais aderência.
Utilizado em treinamento funcionais e também em treinos aeróbicos.

UND. 06

04

CORDA NAVAL MÉDIA.
Feita em poliéster, com 10 metros de comprimento, mínimo 25mm de 
diâmetro e máximo 30 mm de diâmetro, com empunhaduras 
emborrachadas para ajudá-lo ater mais aderência.
Utilizado em treinamento funcionais e também em treinos aeróbicos.

UND. 06

05

FAIXA ELÁSTICA FECHADA CIRCULAR.
Kit contendo no mínimo 3 Faixas Elásticas de 3 Intensidades. Diferentes: 
Leve, Média e Forte.
Cor: diversas de acordo com a intensidade. Medidas Aproximadas Do 
Produto (Unidade) - 50Cm X 8Cm.
Melhora a amplitude dos movimentos, aumento da
Flexibilidade e fortalecimento das articulações, evitando assim possíveis 
lesões musculares.

UND. 12

06

ROLO PARA ALONGAMENTO.
Tamanho: 33x14 cm, eva oca leve e resistente Rolo da massagem do 
núcleo com área tripla da
massagem.
Utilizado para alongar membros superiores e inferiores.

UND. 06
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07

RODA ABDOMINAL.
Dimensões: Diâmetro: 15 cm. 2 rodas Antiderrapantes. 2 manetes com 
Espuma. 1 Barra de Aço. Altura: 16 cm; Largura: 16 cm; Circunferência: 
48 cm
Utilizado para realizar abdominais em aulas anaeróbica, tendo objetivo, 
fortalecimento da área pélvica.

UND. 12

08

BOLA DENTE DE LEITE VINIL.
Diâmetro da bola: 21 Centímetros (tamanho da bola de futebol). Peso: 
60 Gramas. Composição:
Vinil. Cor: Diversas
Bola leve, fácil de encher e esvaziar e utilizada para atividades lúdicas, 
aulas ritmadas e afins.

UND. 100

09

BOMBA DE AR.
Bomba de ar com agulha. Dimensões aproximadas: (A x L): 20 x 04 cm; 
Composição cano: 100% Polipropileno; Circunferência aproximada: 12 
cm. Material da agulha: aço inoxidavel
Bomba de ar para enchimento de bolas 
diversas.

UND. 03

10

ELÁSTICO EXTENSOR.
Kit incluindo:
1 elástico amarelo (4,5 kg de resistência); 
1 elástico vermelho (6,5 kg de resistência); 
1 elástico azul (9kg de resistência);
1 elástico verde (11 kg de resistência); 
1 elástico preto (13,5 kg de resistência);
2 alças pegadores revestidos de espuma; 
2 tiras de tornozelos;
1 ancora para travar na porta;
1 bolsa de transporte em nylon. 
Comprimento do elástico: 1,20m
Útil para a realização de exercícios de força e resistência para todo o 
corpo. A tensão do produto faz  com que o músculo se esforce mais  
conforme o elástico extensor é esticado.

UND. 10

11

CINTO PARA TRAÇÃO INDIVIDUAL.
Kit composto por um cinto de tração ajustável com 02 elásticos 
revestidos - 01 fita de ancoragem - cinto de tração c/ 2 elásticos 
revestidos - cinto confortável e ajustável - 2 elásticos de 105cm – 
elástico revestido em tecido, mosquetão e fita de ancoragem de 85 cm.
Utilizado  para desenvolver força e exercícios de arranque, ajuda na 
manutenção da força e aptidão físico do usuário.

UND. 06

12

MEDICINE BALL.
Tamanho das bolas: 37x37x37, peso de 4kg, material do produto: 
Couro. Para  realizar  diversas  aulas  dinâmicas, desenvolver  força 
muscular e resistência muscular. UND. 03
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13

BAMBOLÊ.
Material: Plástico Cor:Diversas. Diâmetro: 75 cm de diâmetro. 2 cm de 
espessura. Conexão de 10 cm.
Os produtos incentivam o convívio social e coordenação motora.

UND. 150

14

HALTER 2KG.
Cor: Preto. Material: Ferro fundido. Peso: 2 quilos.
Indicado para fortalecer a musculatura dos membros superiores.

UND. 30

15

HALTER 3KG.
Cor: Preto. Material: Ferro fundido. Peso: 3 quilos.
Indicado para fortalecer a musculatura dos membros superiores.

UND. 50

16

CORDAS DE PULAR.
Cor: diversas. Tamanho: 3m. Material: Polipropileno. Feita de plástico 
PVC com Cabo Plástico e Girador, Tamanho Regulável.
Tonifica os Músculos. Fortalece Pernas, Glúteos E Panturrilha. Melhora o 
condicionamento físico.

UND. 30

17

FAIXA ELÁSTICA.
Dimensões: 120 x 15 cm ( C x L )
- Intensidade: Média
- Material: Látex
Indicada para avaliação de força e exercícios de fortalecimento de MMSS 
(membros superiores) e MMII (membros inferiores).

UND. 100
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Aquisição de equipamentos e acessórios desportivos para as práticas de atividades físicas das 
academias da saúde – Projeto Conviver Mais, da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal do  Jaboatão  dos  Guararapes,  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações 
previstas neste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

2.1. Considerando a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.
2.2. Considerando a Portaria no 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a  
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
2.3. Considerando o Decreto no 7.508, de 21 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde, e a articulação interfederativa.
2.4. Considerando que o município do Jaboatão dos Guararapes possui 02 Academias da Saúde e 
mais 06 pontos de práticas de atividades físicas regulares do Projeto Conviver Mais, contando com 
profissionais de educação física em sua composição.
2.5. Considerando o Plano Municipal de Incentivo à Atividade Física lançado em agosto de 2021, com 
criação de vários Projetos e Programas em vários locais do município, incluindo o Conviver Mais, 
funcionando nas Academias da Saúde e outros 06 espaços.
2.6. Considerando que o Projeto completou seu primeiro ano e é crescente o número de usuários (já 
são mais de 500 cadastros) e a demanda de incremento de equipamentos e acessórios que supram as 
necessidades durante as práticas.
2.7. Considerando a necessidade de oferecer atividades diversificadas e simultâneas para um número 
grande de usuários nos espaços do Projeto, sendo fundamental a utilização de variados 
equipamentos em circuitos de atividades.
2.8. Considerando  o recurso previsto na LOA 2024 , programa 2005 -Atenção  Primária em Saúde - 
Subseção 0269 - Aquisição de equipamentos e mobiliários para o serviço da academia de saúde.
2.9. Considerando o artigo  140 da portaria de consolidação n°. 6 de 28 de setembro de 2017 que trata  
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais , para as ações e os serviços 
de saúde do SUS onde o requisito para manutenção do incentivo financeiro de custeio , pelo distrito 
federal e municípios é ter plano de saúde e programação anual de saúde aprovados pelo conselho de 
saúde.
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2.10. Diante do exposto, e a fim de garantir a manutenção do Projeto Conviver Mais, solicitamos 
a  aquisição do objeto em tela.

3. DOS QUANTITATIVOS

3.1. Os quantitativos determinados para esta aquisição estão especificados no ANEXO I, deste Termo 
de Referência.
3.2. Para o cálculo do quantitativo foi estimado o número de equipamentos apropriados para as 
atividades do Projeto Conviver Mais, a serem utilizados em seus 08 locais de práticas distribuídos nas 
regionais de saúde: Regional 02 (Academia da saúde de UR6), Regional 04 (Quadra poliesportiva de 
Marcos Freire) e Regional 06 (Academia da saúde de Barra de Jangada; Praça da av. Abdo Cabus; 
Praça da USF Santa Felicidade; Quadra Poliesportiva de Dom Hélder; CAPS AD e CAPS Solar dos 
Guararapes), os quais atendem cada um aproximadamente 70 usuários por dia.
3.3. Como se desenvolvem diversas atividades simultaneamente (circuitos de atividades), o 
quantitativo  de  materiais  será  distribuído entre os  08  locais,  permitindo  circuitos  variados,  com 
alternância de práticas corporais ao longo da semana, trazendo qualidade ao trabalho dos 
profissionais que atuam no Projeto.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes, na 
classificação abaixo:
Fonte: 15001002
Programa: 2005 – Atenção Primária em Saúde
Ação: 1021 –  Construção de Unidades da Atenção Primária à Saúde
Subação: 275 –  Expandir os Polos de Academia da Saúde
Ação: 2111 – Fortalecer e Qualificar a Atenção Primária em Saúde
Subação: 314 – Manter e Ampliar os Pólos de Academia da Saúde.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 A proposta de Preços deverá conter:
5.1.1. Preços com valores expressos em real, inclusive por extenso, considerando todas as etapas que 
contemplem o objeto em tela, incluindo impostos e demais despesas necessárias à execução do 
objeto desta contratação.
5.1.2. Na proposta de preço, deve constar declaração de que no preço praticado, estão incluídas 
todas as despesas diretas e indiretas,  incidentes sobre o objeto licitado até a entrega definitiva,  
devendo, ainda, apresentar as seguintes indicações:
5.1.2.1. Preço unitário total por item, em real, do objeto, conforme especificações, entendido o preço 
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total como sendo preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em 
algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, o produto do valor 
ofertado como preço unitário por extenso, pela quantidade licitada. Deverão estar incluídos no preço 
total ofertado todos os custos e quaisquer encargos que venham a incidir na prestação de serviço do 
objeto.
5.1.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação.
5.1.2.3. Assinatura do representante da empresa legalmente estabelecida.
5.1.3. Os valores unitários e global não podem ultrapassar os valores estimados. As propostas serão 
julgadas pelo menor preço global.

6. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS

6.1. A entrega dos bens ocorrerá de forma única e deverá se dar no prazo de até 15 (quinze) dias 
uteis, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.
6.2. Não caberá qualquer extensão do prazo de fornecimento caso a fiscalização recuse 
fornecimento(s) executado(s) em desacordo com o projeto e/ou especificações.
6.3. O contratado deverá realizar os fornecimentos em estrita conformidade com as especificações 
técnicas exigidas pela contratante, bem como realizará a entrega nos locais estipulados no termo de 
referência.
6.4. Se quando do recebimento do objeto do contrato, a contratante verificar quaisquer 
inconformidades com as especificações técnicas exigidas constantes no termo de referência, o 
contratado fica obrigado a sanar as irregularidades no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da  
ciência da notificação emitida.
6.5. O pagamento à contratada dar-se-á em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato responsável.

7. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1. A entrega dos bens ocorrerá de forma única e deverá se dar no prazo até 15 (quinze) dias uteis, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, da Ordem de Fornecimento, na 
Avenida Barreto de Menezes, s/n, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, Secretaria Municipal de 
Saúde, (ponto de referência – em frente a Antiga Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes)  
no Setor da Coordenação das Academias da Saúde, no horário das 08 às 12:00 e 13:00 às 16:00, de  
segunda a sexta-feira, exceto feriados.
7.2. O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequadamente de modo a manter 
sua integridade física, e será recebido da seguinte forma:
7.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais recebidos 
com as especificações requisitadas.
7.2.2. Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da qualidade 
e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
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contar do recebimento provisório.
7.3. Aplicam-se aos  recebimentos  provisório  e  definitivo,  as  demais  condições  estabelecidas  nos 
artigos 140 da Lei Federal nº 14.133/21.
7.4. Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto:
7.4.1. Compatibilidade dos itens com as exigências desta Dispensa de Licitação.
7.4.2. Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: 
certidão do Inmetro,  nº do telefone para atendimento ao consumidor,  uso,  composição,  alertas, 
atendimento as normas da ABNT etc.).
7.5. Fica assegurado ao Contratante o  direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais 
entregues em desacordo com as  especificações  exigidas  neste  documento,  ficando a Contratada 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da 
sua notificação formal, sem ônus para o Contratante.
7.6. Será considerada recusa formal a não substituição do material, após 02 (dois) dias úteis da sua 
rejeição ou devolução.
7.7. Serão recusados os materiais que não satisfizerem às especificações ou apresentem qualquer 
vício, devendo os valores correspondentes serem glosados.
7.8. O fornecedor se compromete a reparar os danos e sanar todos os vícios do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como  
aos parâmetros descritos por este registro de preços.
7.9. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado,  somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
7.10. Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações do anexo 
I deste Termo de Referência.
7.11. A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao quantitativo do 
material entregue.

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, no caso em tela a  
Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes.
8.2. O Gestor e o Fiscal da execução do objeto serão indicados pela secretaria demandante através 
de Portaria publicada no Diário Oficial do Município.
8.3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, estabelecido e registrado no 
ato da assinatura do Contrato, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário.
8.4. Cabe ao Fiscal:
8.4.1. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;
8.4.2. Ter pleno conhecimento da execução do objeto que irá fiscalizar, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada;
8.4.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 117 da Lei  14.133/21) com a 
finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
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controle, fiscalização e acompanhamento;
8.4.4. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária e dentro dos prazos estabelecidos;
8.4.5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, planilhas, 
cronogramas etc.;
8.4.6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
8.4.7. Recusar  serviço ou fornecimento irregular,  não aceitando material  diverso daquele que se 
encontra especificado neste Termo de Referência, assim como observar, para o correto recebimento,  
a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração;
8.4.8. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
8.4.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;
8.5. Cabe ao Gestor:
8.5.1. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;
8.5.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;
8.5.3. Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;
8.5.4. Acompanhar e observar o cumprimento da execução do objeto;
8.5.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais;
8.5.6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento da execução do objeto, 
apontadas pelos fiscais;
8.5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências legais;
8.5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor firmado não 
seja ultrapassado;
8.5.9. Orientar o fiscal para a adequada observância das exigências quanto a correta execução do 
objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Receber   provisoriamente    o(s)    objeto(s),    disponibilizando    local,    data    e    horário.
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) objeto(s) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos.
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,  através de servidores 
especialmente designados.
9.4. Efetuar o pagamento, no prazo previsto neste instrumento, da nota fiscal emitida pela empresa 
fornecedora relativo ao objeto, após a efetiva entrega definitiva e emissão do Termo de Recebimento 
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Definitivo.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada, além da disponibilização de mão de obra necessária para a perfeita execução do  
objeto descrito neste Termo de Referência, obriga-se, ainda, a:
10.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução  do  objeto, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram este Termo de Referência.
10.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, a execução objeto em tela.
10.1.3. Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento.
10.1.4. Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração.
10.1.5. Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido.
10.1.6. Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante.
10.1.7. Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: certificação do Inmetro,  
nome do químico responsável, nº de telefone para atendimento ao consumidor, informações sobre 
aplicação, uso, composição, alertas, atendimento a normas da ABNT etc.).
10.1.8. Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos termos das contratações levadas a efeito, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da autorização de fornecimento.
10.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
a execução do objeto em tela.
10.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação da Contratante, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados.
10.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 
às especificações contidas neste documento e, à Contratada que deixar de entregar os bens ou 
entregá-
los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções estabelecidas neste Termo de 
Referência, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto;
10.1.12. Repor, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos.
10.1.13. Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o fornecimento que não atender ao 
especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer 
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alteração, detectada em até 05 (cinco) dias da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos 
ou qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem.
10.1.17. Manter representante no Estado de Pernambuco de preferência na Região Metropolitana do 
Recife, com poderes legais para responder por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, 
telefone celular e e-mail para futuros contatos.
10.1.18. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições deste documento.

11. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1. A PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES pagará a contratada os valores em até 30 
(trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Gerência 
responsável.
11.2. O pagamento será realizado por meio de empenho, caso os materiais estejam de acordo com as 
exigências deste Termo de Referência.
11.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto em tela.
11.4. Nos casos de  eventuais atrasos de  pagamento, verificados por culpa  única  e  exclusiva  da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida 
no item 11.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a  
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:

11.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência.
11.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária 
indicada pela CONTRATADA.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes pelo prazo de até 6 (seis) anos, 
sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais  
cominações legais, nos seguintes casos:
a) Apresentar documentação falsa;
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.
12.2. Para condutas descritas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” será aplicada multa de no 
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
12.3. O retardamento da execução previsto na alínea “b”, estará configurado quando a CONTRATADA:
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da 
data constante na ordem de fornecimento.
b) Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 3 (três) dias  
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.
12.4. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 
trata a alínea “c”, o valor relativo às multas aplicadas em razão da alínea “g”.
12.5. A falha na execução do contrato prevista na alínea “c” estará configurada quando a 
CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3 do item 12.7, 
respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente.

TABELA 01
Grau da Infração Pontos da Infração

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

12.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 02

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

TABELA 03
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Item Descrição Grau Incidência

1
Executar  fornecimento  incompleto,  paliativo,  provisório  como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar.

2 Por ocorrência

2 Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir 
material licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os fornecimentos contratados. 6 Por dia e por 

tarefa designada

4 Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do 
objeto do contrato. 5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela 
Fiscalização, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por ocorrência

7
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato, 
sem autorização prévia.

1 Por item e por 
ocorrência

PARA     OS     ITENS     A     SEGUIR,     DEIXAR     DE  :

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item 
ocorrência

e por

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 
pela Fiscalização. 1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso 
de seus funcionários. 1 Por ocorrência

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
Fiscalização. 2 Por ocorrência

12
Cumprir  quaisquer  dos itens  do contrato  e  seus anexos  não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3 Por item 
ocorrência

e por

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 
termos e prazos estipulados. 1 Por dia

12.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de 
licitar e contratar.
I. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;
II. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo legal;
III. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, 
quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;
IV. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será  
descontada da garantia contratual eventualmente exigida;
V. Caso a faculdade prevista no inciso III não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 
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garantia eventualmente  exigida  para  satisfação  integral  da  multa,  o  saldo  remanescente  será 
descontado de pagamentos devidos ao contratado;
VI. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos incisos IV e V 
acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial;
VII. Decorrido o prazo previsto no inciso VI, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;
VIII. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado,  no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a contar da solicitação da contratante;
IX. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.
12.8. No que determina o art.156 da Lei 14.133/21, inciso IV, em caso de “inexecução total ou parcial 
do contrato”, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
Declaração de Inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.

14. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

14.1. Os participantes deverão obedecer às exigências técnicas abaixo relacionadas, em 
conformidade com o disposto no Capítulo VI DA HABILITAÇÃO da Lei 14.133/2021, levando-se em 
consideração o disposto no art. 70 inciso III:

REQUISITOS JURÍDICOS:
14.1.1. Cartão do CNPJ
14.1.2. Contrato Social
14.1.3. Procuração, se necessário
14.1.4. Documentos de representação do representante legal
14.1.5. Certidão de Regularidade Municipal
14.1.6. Certidão de Regularidade Estadual
14.1.7. Certidão de Regularidade Federal
14.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
14.1.9. Certificado de Regularidade do FGTS
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REQUISITOS TÉCNICOS:
14.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de Capacidade 
Técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços 
executados pelo licitante.
14.2.1. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado será de acordo com a 
quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo 
ser compatível com a natureza dos itens constantes nesse Termo de Referência em sua proposta 
comercial sob pena de inabilitação.
14.2.2. No atestado deverá constar  a  quantidade executada de forma que seja possível  aferir  o 
percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 30% (trinta por cento) do quantitativo.  
Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse quantitativo.
14.2.3. As participantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.
14.2.4. Não serão aceitos atestados emitidos pelo participante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do Termo de Referência.
14.3. Apresentar catálogo,  ficha técnica, folder e manual  do usuário, com uma versão em língua 
portuguesa ou devidamente traduzido e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
14.4. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e demais legislações pertinentes.

15. DA GARANTIA DO PRODUTO

15.1. O objeto deve ter garantia contra defeitos de fabricação, a partir da data de entrega definitiva, 
pelo prazo de no mínimo de 12 (doze) meses.
15.2. A CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas e/ou troca dos itens que apresentarem 
defeitos ou impropriedades, às suas expensas, sem ônus para a Contratante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do ato da notificação expedida pela Secretaria, que poderá ser feita pelos  
meios: telefones ou correio eletrônico.

16. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS AMOSTRAS

16.1. Caso a compatibilidade das especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos na proposta/catálogo/ficha 
técnica, o setor demandante exigirá que o primeiro colocado apresente amostra quando da fase de 
classificação do processo, sob pena de não formalização da contratação.
16.2. As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas, conforme as regras abaixo 
estabelecidas:
16.2.1. As amostras deverão ser fornecidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 01 (uma) 
unidade do objeto desta dispensa.



PREFEITURA DO JABOATÃO DOS 
GUARARAPES SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE COORDENAÇÃO DAS ACADEMIAS DA 

1

16.2.2. As amostras deverão ser apresentadas em suas embalagens originais de fabricação, conforme 
o caso, sem danificações dos produtos apresentados. A entrega da amostra deverá ser efetuada 
junto a Equipe Técnica, em local  a ser definido no momento de solicitação de apresentação das  
amostras, no horário das 08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados que serão 
analisados tecnicamente por equipe ou servidor da Secretaria demandante.
16.2.3. Quando da entrega, das amostras as mesmas sofrerão inspeção e analise para comprovação 
do atendimento das características especificadas no Termo de Referência. A inspeção e análise citada 
acima, será efetuada por uma Comissão composta pelo Gestor do contrato, pelo Fiscal do Contrato, e 
mais um servidor da Secretaria Municipal de Saúde.
16.2.4. Os  produtos  apresentados  como  amostras  poderão ser  abertos  e  submetidos  aos  testes 
necessários, sendo devolvidos ao licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, 
sem ônus para a Administração Municipal.
16.2.5. A partir da data de entrega definitiva do objeto, as amostras retidas estarão à disposição das 
empresas que ofertaram as amostras, devendo retirá-las, no local em que foram entregues, no 
horário das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
16.2.6. As amostras deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de proposta de preços, 
catálogo/ficha técnica em português do Brasil, em conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência.
16.2.7. Quando as características básicas e/ou qualidade do produto não corresponderem às 
exigências contratadas, a remessa poderá ser devolvida, sendo a empresa notificada para 
substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a contratante, 
independentemente da aplicação das penalidades.
16.2.8. Em caso de aprovação das amostras, as mesmas ficarão, provisoriamente, em poder da 
equipe técnica,  para  verificação da  conformidade  com as  unidades  a  serem entregues,  a  serem 
entregues futuramente quando da contratação.
16.2.9. Os relatórios dos resultados das avaliações ficarão disponíveis aos interessados.
16.2.10. A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto oriundo de 
linha industrial de produção cujo exemplar já tenha sido aprovado em análise anterior realizada por 
esta Administração Municipal ou cuja marca seja de conhecimento da equipe técnica da Secretaria 
responsável.
16.2.11. Aprovadas as amostras, será emitido parecer técnico circunstanciado pela comissão de 
análise e dado prosseguimento as etapas subsequentes desta dispensa.
16.2.12. Para amostras enviadas pelo Correios, recomenda-se o serviço de entrega rápida, como 
forma de garantir a entrega no prazo estabelecido.
16.2.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pela Equipe Técnica, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
TR, poderá ser retomada a convocação do segundo menor preço.
16.2.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) não for(em) aceita(s), a Equipe Técnica poderá solicitar a 
empresa que apresentou o segundo menor preço e desta forma seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
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constantes no Termo de Referência.
16.2.15. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 
configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste TR.
16.2.16. Após a divulgação do resultado final, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.

17. DA POSSIBILIDADE DA DISPENSA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, art. 95, inciso I, é dispensável o 
instrumento de contrato, podendo ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, quando se  
tratar de dispensa de licitação em razão de valor.

18. DO FORO

18.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca de  Jaboatão  dos Guararapes/PE para discussões de  litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que se configure.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no documento de 
Dispensa de Licitação nº 037/2024 e nos termos da Legislação pertinente.
19.2. O Contratado fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas neste Termo de Referência.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de Março de 2024.

Elaborado por:
Geórgia Cavalcante
 Núcleo Termo de Referência
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ANEXO I – MODELO PARA PROPOSTA COMERCIAL
DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

ESCADA FUNCIONAL.
Escada de Treinamento com no mínimo 4,5m de 
comprimento; fita de nylon e hastes de PVC; 
contém 10 degraus no mínimo.
Auxilia no desenvolvimento de reflexo, 
agilidade,força e coordenação motora, 
explorando as habilidades e alta performance 
através de exercícios rotineiros específicos.

UNID. 12

02

BASTÃO DE MADEIRA SEM CARGA.
Material: Madeira e plástico. 
Dimensões mínimas: 100x 3 cm 
aproximadamente.
Peso: 200 gramas aproximadamente
Indicado para alongamento em geral, exercícios 
físicos, treinamento de equilíbrio, coordenação e 
postura, além
de treino aeróbico.

UND. 100

03

CORDA NAVAL PEQUENA.
Feita em poliéster, com no mínimo 9 metros de 
comprimento,e máximo 38 mm de diâmetro, 
com empunhaduras emborrachadas para ajudá-lo 
a ter mais aderência.
Utilizado em treinamento funcionais  e  também 
em treinos aeróbicos.

UND. 06

04

CORDA NAVAL MÉDIA.
Feita em poliéster, com 10 metros de 
comprimento, mínimo 25mm de diâmetro e 
máximo 30 mm de diâmetro, com empunhaduras 
emborrachadas para ajudá-lo ater mais 
aderência.
Utilizado em treinamento funcionais e também 
em treinos aeróbicos.

UND. 06

05

FAIXA ELÁSTICA FECHADA CIRCULAR.
Kit contendo no mínimo 3 Faixas Elásticas de 3 
Intensidades. Diferentes: Leve, Média e Forte.
Cor: diversas de acordo com a intensidade. 
Medidas Aproximadas Do Produto (Unidade) - 
50Cm X 8Cm.
Melhora a amplitude dos movimentos, aumento 
da

UND. 12
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Flexibilidade e fortalecimento das articulações, 
evitando assim possíveis lesões musculares.

06

ROLO PARA ALONGAMENTO.
Tamanho: 33x14 cm, eva oca leve e resistente 
Rolo da massagem do núcleo com área tripla da 
massagem.
Utilizado para alongar membros superiores e 
inferiores.

UND. 06

07

RODA ABDOMINAL.
Dimensões: Diâmetro: 15 cm. 2 rodas 
Antiderrapantes. 2 manetes com Espuma. 1 Barra 
de Aço. Altura: 16 cm; Largura: 16 cm; 
Circunferência: 48 cm
Utilizado para realizer abdominais em aulas 
anaeróbica, tendo objetivo, fortalecimento da 
área pélvica.

UND. 12

08

BOLA DENTE DE LEITE VINIL.
Diâmetro da bola: 21 Centímetros (tamanho da 
bola de futebol). Peso: 60 Gramas. Composição: 
Vinil. Cor: Diversas
Bola leve, fácil de encher e esvaziar e utilizada 
para atividades lúdicas, aulas ritmadas e afins.

UND. 100

09

BOMBA DE AR.
Bomba de ar com agulha. Dimensões 
aproximadas:  (A x  L): 20  x  04 cm;  Composição 
cano: 100% Polipropileno; Circunferência 
aproximada: 12
cm. Material da agulha: aço inoxidavel 
Bomba de ar para enchimento de bolas 
diversas.

UND. 03

10

ELÁSTICO EXTENSOR.
Kit incluindo:
1 elástico amarelo (4,5 kg de resistência); 
1 elástico vermelho (6,5 kg de resistência); 
1 elástico azul (9kg de resistência);
1 elástico verde (11 kg de resistência); 
1 elástico preto (13,5 kg de resistência);
2 alças pegadores revestidos de espuma; 
2 tiras de tornozelos;
1 ancora para travar na porta;
1 bolsa de transporte em nylon. 
Comprimento do elástico: 1,20m
Útil para a realização de exercícios de força e 
resistência para todo o corpo. A tensão do 
produto faz com que o músculo se esforce mais 
conforme o elástico extensor é esticado.

UND. 10
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11

CINTO PARA TRAÇÃO INDIVIDUAL.
Kit  composto  por  um cinto  de tração ajustável 
com 02 elásticos revestidos - 01 fita de 
ancoragem
- cinto de tração c/ 2 elásticos revestidos - cinto 
confortável e ajustável - 2 elásticos de 105cm – 
elástico revestido em tecido, mosquetão e fita de 
ancoragem de 85 cm.
Utilizado para desenvolver força e exercícios de 
arranque, ajuda na manutenção da força e 
aptidão físico do usuário.

UND. 06

12

MEDICINE BALL.
Tamanho das bolas: 37x37x37, peso de 4kg, 
material do produto: Couro.
Para realizar diversas aulas dinâmicas, 
desenvolver força muscular e resistência 
muscular.

UND. 03

13

BAMBOLÊ.
Material: Plástico Cor:Diversas. Diâmetro: 75 cm 
de diâmetro. 2 cm de espessura. Conexão de 10 
cm.
Os produtos incentivam o convívio social e 
coordenação motora.

UND. 150

14

HALTER 2KG.
Cor: Preto. Material: Ferro fundido. Peso: 2 
quilos. Indicado para fortalecer a musculatura 
dos membros superiores.

UND. 30

15

HALTER 3KG.
Cor: Preto. Material: Ferro fundido. Peso: 3 
quilos. Indicado para fortalecer a musculatura 
dos membros superiores.

UND. 50

16

CORDAS DE PULAR.
Cor: diversas. Tamanho: 3m. Material: 
Polipropileno. Feita  de  plástico  PVC  com  Cabo 
Plástico e Girador, Tamanho Regulável.
Tonifica os Músculos. Fortalece Pernas, Glúteos E 
Panturrilha. Melhora o condicionamento físico.

UND. 30

17

FAIXA ELÁSTICA.
Dimensões: 120 x 15 cm ( C x L )
- Intensidade: Média
- Material: Látex
Indicada para avaliação de força e exercícios de 
fortalecimento de MMSS (membros superiores) e 
MMII (membros inferiores).

UND. 100
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